
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSOS CEE N°s 210/81, 201/81, 202/81, 212/81, 223/81, 224/81, 225/81 

e 226/81 

INTERESSADOS : ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE 1º e 2º GRAUS "RIO 

BRANCO"/SÃO BERNARDO DO CAMPO E OUTROS 

ASSUNTO : Convalidação de atos escolares - matrícula sem idade 

legal 

RELATOR : Cons. JOAQUIM PEDRO VILAÇA DE SOUZA CAMPOS 

PARECER CEE N ° 4 6 2 / 8 1 CEPG. Aprov. e m 2 5 / 0 3 / 8 1 

I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

1.1 Este Conselho recebeu das escolas rolacionadas, no presente, pedi-

do de regularização de vida escolar dos alunos que se matricula-

ram na 1ª série do 1º grau em desacordo com o disposto na Delibe-

ração CEE nº 25/71. 

1.2 Tais pedidos podem ser assim discriminados: 

PROCESSO CEE Nº 210/81 - DRE - 6 - SUL Nº 4677/80 

GESG do Parque "São Pedro /São Bernardo do Campo 

ANTÔNIO CASTILLO GARCIA - lª série - 1970 

Escola do Educação Infantil e de 1º e 2º Graus "Rio Branco"/ São 

Bernardo do Campo 

ÁLVARO MILLS DA SILVA - lª série - 1971 

ALEXANDRE RODRIGUES - 1ª série - 1974 

CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO RODRIGUES - 1ª série - 1973 

CLÁUDIA CRISTINA MOLINA - 1ª série - 1974 

CLÁUDIO ROBERTO MARTINS - 1ª série - 1971 

DIMAS JOSÉ FRANCISCO - 1ª série - 1974 

DAVID RICARDO GALEGO - lª série - 1973 

ÉLIO DE SOUZA JÚNIOR - 1ª série - 1974 

LINO ANTÔNIO DO NASCIMENTO ANDRADE BENTO - 1ª série - 1970 

LUCIMAR FERNANDEZ MOLINA - 1ª série - 1971 

LUIGI REMO TREVISANELLO - lª série - 1972 

MICHIKA HIROSE - 1ª série - 1970 

MÁRCIA NAKATA - lª série - 1973 

REGINA KRZYZANOWSKI - 1ª série - 1973 

ROSEMARY FRANCO - 1ª série - 1972 



PROCESSOS CEE Nºs 210/81, PARECER CEE Nº 4 6 2 / 8 1 (fls.2.) 
E OUTROS 

PROCESSO CEE Nº 201/81 - DRECAP-3, Nº 6815/80 

GESC "Jerônymo Monteiro"/São Paulo 

CELINA DAIUB PIRONDI - 1ª série - 1973 

PROCESSO CEE Nº 202/81 - DRECAP 3, Nº 6807/80 

Escola Adventista do Capão Redondo - São Paulo 

ROGÉRIO SILVEIRA BUENO - 1ª série - 1973 

PROCESSO CEE Nº 212/81 - DRECAP. 3, Nº 067/81 

U.E. de P.G. "Profª Jacyra Moya Martins Carvalho"/São Paulo 

PAULO CÉSAR FERNANDES DA SILVA - 1ª série - 1973 

SÍLVIO CÉSAR VECHIATO - 1ª série - 1974 

ÉDEN MAURÍCIO GERALDO - lª série - 1974 

PROCESSO CEE Nº 223/81 - DREL - nº 3478/80 

U.E.M. P.G. "Dr. Napoleão R. Laureano"/Guarujá 

JOÃO HENRIQUE NOGUEIRA MATEOS - 1ª série - 1974 

PROCESSO CEE Nº 224/81 - DREL. Nº 3428/80 

Escola "Monteiro Lobato" - São Paulo 

MANOEL FELIPE MESQUITA DE ALBUQUERQUE - 1ª série - 1977 

PROCESSO CEE Nº 225/81 - DREL. Nº 3434/80 

2ª EEPG. (Isolada) da Fazenda Jetuba - Caraguatatuba 

SÉRGIO TSUYOSHI YOSHIMOTO - 1ª série - 1977 

PROCESSO CEE Nº 226/81 - DREVP Nº 5405/80 

Centro Educacional SESI nº 30 - Caçapava 

PATRÍCIA BARBOSA - 1ª série - 1977 

2. APRECIAÇÃO: 

Trata-se de irregularidade de vida escolar por inobser-

vância da Deliberação CEE nº 25/71, vigente na época, que assim dispunha: 

"Excepcionalmente, ouvido o Conselho Estadual de Educação, poderão ser 

matriculados candidatos à 1ª série do 1º grau, sem ter a idade mínima le-

gal exigida." 

Considerando que tais alunos a esta altura encontram-se 

en adiantado estagio de escolarização, apresentando aproveitamento satis-

fatório, somos de parecer que devam ter sua vida escolar regularizada, se-

guindo para tanto orientação adotada por este Conselho para os casos da 

espécie. 



PROCESSO CEE Nºs 210/81 E OUTROS PARECER CEE Nº 462/81 (fls.3.) 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, votamos pela convalidação, em cará-

ter excepcional, das matrículas e dos atos escolares subseqüentemente 

praticados pelos seguintes alunos na 1ª série do 1º grau nas escolas e 

nos anos indicados: 

PROCESSO CEE Nº 210/81 - DRE - 6 - SUL - nº 4677/80 

GESC do Parque São Pedro - São Bernardo do Campo 

ANTÔNIO CASTILLO GARCIA - 1ª série - 1970 

Escola de Educação Infantil e de lº e 2º Graus "Rio B r a n c o " / S ã o 

Bernardo do Campo 

ÁLVARO MILLS DA SILVA - 1ª série - 1971 

ALEXANDRE RODRIGUES - 1ª série - 1974 

CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO RODRIGUES - 1ª série - 1973 

CLÁUDIA CRISTINA MOLINA - 1ª série - 1974 

CLÁUDIO ROBERTO MARTINS - 1ª série - 1971 

DIMAS JOSÉ FRANCISCO - 1ª série - 1974 

DAVID RICARDO GALEGO - 1ª série - 1973 

ÉLIO DE SOUZA JÚNIOR - 1ª série - 1974 

LINO ANTÔNIO DO NASCIMENTO ANDRADE BENTO - 1ª série - 1970 

LUCIMAE FERNANDEZ MOLINA - 1ª série - 1971 

LUIGI REMO TREVISANELLO - 1ª série - 1972 

MICHIKA HIROSE - 1ª série - 1970 

MÁRCIA NAKATA - 1ª série - 1973 

REGINA KRZYZANOWSKI - 1ª série - 1975 

ROSEMARY FRANCO - 1ª série - 1972 

PROCESSO CEE Nº 201/81 - DRECAP. 3, nº 6813/80 

GESC "Jerônymo Monteiro"/São Paulo 

CELINA DAIUB PIRONDI - 1ª série - 1973 

PROCESSO CEE Nº 202/81 - DRECAP. 3, Nº 6807/80 

Escola Adventista do Capão Redondo - São Paulo 

ROGÉRIO SILVEIRA BUENO - 1ª série - 1973 

PROCESSO CEE Nº 212/81 - DRECAP. 3, nº 067/81 

U.E. de P.G. "Profª Jacyra Moya Martins Carvalho" - São Paulo 

PAULO CÉSAR FERNANDES DA SILVA - 1ª série - 1973 

SÍLVIO CÉSAR VECHIATO - 1ª série - 1974 

ÉDEN MAURÍCIO GERALDO - 1ª série - 1974 



PROCESSO CEE Nºs 210/81 E OUTROS PARECER CEE Nº 462/81 (fl.4.) 

PROCESSO CEE Nº 223/81 - DREL. nº 3478/80 

U.E.M.P.G. "Dr. Napoleão R. Laureano"/Guarujá 

JOÃO HENRIQUE NOGUEIRA MATEOS - 1ª série - 1974 

PROCESSO CEE Nº 224/81 - DREL. nº 3428/80 

Escola "Monteiro Lobato" - São Paulo 

MANOEL FELIPE MESQUITA DE ALBUQUERQUE - 1ª série - 1977 

PROCESSO CEE Nº 225/81 - DREL. nº 3434/80 

2ª EEPG. (Isolada) da Fazenda Jetuba - Caraguatatuba 

SÉRGIO TSUYOSHI YOSHIMOTO - 1ª série - 1977 

PROCESSO CEE Nº 226/81 - DREVP. nº 5405/80 

Centro Educacional SESI nº 30 - Caçapava 

PATRÍCIA BARBOSA - 1ª série - 1977. 

São Paulo, 11 de março de 1981 

a) Cons. JOAQUIM PEDRO VILAÇA DE SOUZA CAMPOS 

Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Pare-

cer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Amélia Americano Do-

mingues de Castro, Gerson Munhoz dos Santos, Jair de Moraes Neves, Joa-

quim Pedro Vilaça de Souza Campos, João Baptista Salles da Silva, Hono-

rato De Lucca e Roberto Moreira. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 11 de mar-

ço de 1981. 

a) Cons. JOÃO BAPTISTA SALLES DA SILVA 

Presidente (no exercício da presidência - Art. 

13º de parágrafo 3º do Regimento CEE) 

AGL/dat. 


